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Procuracloria Juric1ica do it4tttrici;rio

Processo Aclministrativo tt" 0(l 3,2,025

Itt-.fbrente:: Contr:rtação dc crnltrcsa parâ prestação cle selviço t'specializatlo na consultoria c

irssesso ria j u rícl ica cs peciirlizrrd 0's em Direito Pú blico Mu n icipal.

lrm conformidade com a L-ei i4. 133l2l2l,nrais precisamente no siru art.7?.. inciso III,
solicitci, qge seja previamentc cxamirlada a solicitação para contratação atraves de

Inexigibilidacle cle LicitaÇão e qLre se.ia elaborado um pal'ecer juríclico para que transcorra

dcntro clos tratrriles legais e lis'.tra adrninistrativa.

r\ Base legal para esse processo Ce Inexigibilidade cle Licitação elri futtçâo da exctlusividade.

cr"rcontra-se no Art. 74. inciso lll, da l,ei l4' 133121.

ltste processo Adnrinistrativo encontra-se instruído com:

(1) Solicitação de despesa,.iuntamente com o tetmo de referência.

(2) Dernotrstraçâo cla conipatibilidade da plevisão cie recursos orçamentários com

or)mpronliss() a sei assuniidtl;
(3) Con'rprovação quc o proponente que comprovou as condições de notória

.rp.óiuliza,çáct atendcnrlo todos os requisitos de habilitação e qualificação financeira

c tccnical
(4) I{azão cla cscolha cio fbrt,ccedor
(5) .Íustificativa de Preço.
(6) Autorização «ia autoriciade competeltte

Dsprais clisso. Ílrrrre-sc aincla rlrre iuralisando os documentos, colacionada aos atltos. é possível

selecionar que a enrt)rcsa ()II.ADUS ASSBSSORIA li CONSTJLTORIA CONTABIL.

ilpreseutolr as conclições de exulusividacle, diante da necessidade clue o caso requcr. exigilrdo da

Aclninistração [\4unicipal providências para debelar, para que seja prornclvida a contralação. atraves

cle tnexigibilidade de t.icitação. amparada pelo Ar174, inciso III da lei 14.133121.

Caso opir-re fav<.iriivel pela cr'rrrtrertação, favor encamiúar parecer'^iurídico para que a

agtgricla{e superior autorizç: o proc,cdiu-iento de dispensa e proceda coffI a devicla

pLrbliciciade

Ciapela do Alto Alegre - BA' 06 de 'lanciro de2025'

ldIl LA ALMtrIDA
Agente c on trataç ãc)
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I)elo presente 'l'ermo de (lontrato, regiclo pela l-ci Fecleral tl."
14 .l33l2l e alterações posteriores, qLte entrc si celebranr a

I'IIEFEITIJRA MUhITCIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE' pessoa.iurídica de direito plrblico itttct'tto, CNPJ sob

t) no 13.891 .1I l/00A1-91, com secle na Praça Joaquirn MachacÍo,

no 170, Bairro: Centro, Capela clo Alto Alegre. Baltia, neste atc>

t'epieselrtado pelo., Sr. Luis Rorleu Oliveira Mascarenhas,
Prsfcito N'lurr ic ipal, dorâr,ante dertorn inaclo CON I'ItA'fAN'fE, e,

clo olrti'o, a enipresa XXXXXXXXXXXXX, iltscrito t.lo CI\P.I
cu.itr n' XXXXXXXX, Residerrte nA XXXXXXXX, XXXX.
XXXXXX, CEP: XXXXX, Estado XXXX, representado pelc>

Sr. XXXXXX, inscrito no CPF no XXXXX. clenollinattdo-sc

a partir c1e agora CONTRATAD(). Resolvetn Ílnnat' o presettte

lermo de Contrato, coltl lrase na Inexigibilidacle de Licitação

no XXX/XXXX,, regiclo no que coulrer pela Lci Fed eral n"

I4.l33l2l e alterações sulrsequentesn e pelas clárrrsttlas e

concl içôes abaixo estabelecidas:

T][,ATJSTiLA PI1IMEIIIA - IX) OtsJ}i'TO

L'orrstitLri o ob.iettr clo prcsente colttrato a XXXXXXXXXX)fiXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
coní'orme disposições estabelecidas rra Inexigibilidade de Licitação no XXX/20XX, autorização

cgnticla nos Processo Aclrninistriil'ivo dc n'XXX/2OXX, que indeperrclente de trattscrição integranr o

presentc contrato. e Attexo [lrrict, cleste ittstt'umento contratual.

clÁusur.A sEGUNDA - IIEGtN{E DE ExECUÇÃo

O plcscrrtc contlato tcrír o rcgilnc dc cxecução enipreitada por preço global.

clÁusur,A TERCEIIIA - Do TNSTRUMENTO vINCULAToRIo

O presenle contrato está vincrrlatio ao Processo Adrnitristrativo n" XXX/2OXX, Ilrexigibilidade de

iicitaçrio nn XXX,/l0XX. e l)r'i)posta comercial apresentada pela CONTRA'IADA, que

irrrlcpendcnte de it'attsct'ição irrtcgratrt este ittstrumento contratttal.

cr,Átrsur,A eUARTA - vAl-ot( É coNDt(lôrs »l: PAGAMENTo.

l)ela perl'eita cxccLrçi'lo dos sclviços, ob.ieto cleste contrato e obdecidas as dernais condições

estipLrlaclas neste instrunlento, a CON'I'RATAN'IE pagará à CON'|RA'lADA, o valor de R$

XX.XXX.XX (XXXXXXX) nrensal. '['enclo como valor Clobal do referido contrato. o valor de R$

xx.xxx.xx (xxxxxxx).

l\rrdgru.fit Primcirrt: A ('ON'l'l(A l'/rl)A ernitirá c apresentará Nota Fiscal/l:'atttt'a clc acordo conr os

scrviços pl'ostados. rjevcndo â nre:;lua scr dev,:lvida à CON'I'RA'|ADA. ctr caso cle crro.

Purúgrr(o Segurulo: O pagarncnitr íica conclicionado i\ contprovação de qlre â CON1'IIATADA
cncoutra-sL- adirrplente conr a rcgulariclacle flscal. devendo ser comprovada nrediattlr: :

a) Certidão Corr.iLrnta clc l)ebitos relativos aos Tributos Federais e á Divicla Ativa da União,

cxpedicla pcla Secretzrria da Receita Federal(Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) ('cltiÍ-icatlo clc li,egLrlariclade clo l'-C'fS, fornecido pela Caixa BcortÔnrica Federal, dentro do sctt

prazo clc rlliciatle (l-ci l:etlcral no ti.03(:i l9t)0 e 14.33 i/21)l
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c) Certidão Negariva cli: Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de valiclade (l-ei Federal rr"
12.,1401201 I e 14..i.13/2 I l;

d) Certidão Negativa de débitos, enritida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

Iocaliza a sedc da licitantc, or.r outro documento que o substitua legalmerrte.
e) (..'crtidào Negativa cle [)ct-"'itr.l para com a [razenda Municipal, da sede da licitarrte ou dornicilio.

dentro clo seu prazo de vllic'lade;

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE

Metiiantt'expresso petliclo r1ri CilN'l:RAI.ADA, o presente contrato poderá ter seLls preços reajustaclos

pelo IPCA - lndice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGti na data base do tenno de

Reaj uste, observa«io o trâlrscui'sii de, I (um) ano entre a data de assinatura do contrato e do pedido

plciteado.

i'urúgrufit Primciro'. Dever'h a CON'I'RATANTE verificar se assiste direito a C'ON]'RATADA e

claborar'l'ermo de Rea.juste Colitratual deÍlnindo o percentual de rea-iuste e novo valor do contrato, ctl
per'íodo iráximo cle -10 clias coutados a partir clo recebirnento clo pleito.

( I LAU SU LA SEXTA - ItIll'l'EI\ Ç ÃO TIUBUT'ÁRIA

Sobre o valor da [)reslação cle scrviÇos/produtos fornecidos objeto deste contrato. «r C-ONTRATAN-l"t]
deverh realizar a lieter:ção rlo iurçrosto de Renda conforme percentuais estabelecidos no anexo I da

Irrstruçào Norrnariva RFB no llttli. de I I de.laneiro de 201 I e Decreto Municipal n'084 de 24 de Jtrlllo

cle 20211. sob peria cle'llcar corrfigurada renÍrncia cie receita nos termos da Lei Clotrr,.''t.,",'ttar l0l/00.
Parágr:rfo Prinreiro A CON'fltAT'ADA deverá destacar na Nota I'-iscal o perccittual e valor cltr

Iurposto de Renda sobre o varlor total da Prestação de Serviços/Proclutos I'-orrteciclos, sob pena sotrer

reteução ct'rnforurc apuração reai izac!a pela CONTRATANTE.
trarágraÍb Se§undo - Caso a CON'|RATADA seja isenta da Retenção de lnrposto de Renda, deverá

cncarriulrar em corr.iunto corn a Ntrta Fiscal emitida as declarações constantes ttos attexos I, ll ou III do

l)ecreto Municipal n' 084DA2]. tir-r cópia de Consulta ao Simples Nacional" para firls cle comprovação

da lsenção preteridida.'

CLÁUSULA SETIMA - DOS SEITVIÇOS

zl.l - Os Seviços cleverão ser prestadbs em conÍbrmidade corrr as'condições cttntidas tto Processo Adrn.

rr" XXX/XXXX e proposta conrercial apresentada pela CONTRATADA, que origittotl este colltrato.

4.2 - Os Serviços serào preslaclos lio Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por sen'iclor

responsável designado pela uniciade adrninistrativa equivalente da unidade solicitante. o qual proceclerá

à conÍêr'êrrcia dos serviços.
PariigrrÍtr Prinrciro - A plcstação do ob.ieto aqui registrado só se dará após ac'lotados. pelo Município,

torlososprocediruerttosprevistosrruârt. l40,incisoll,daLei n.ol4.l33l2l .

.1.3 - h,rn caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o ob.ieto eÍbiivarttettte prestados.

o [roruecedor será notificado inrerliatarnente. para adoção das providêttcias cabíveis.

4.4 - O prazo para plestação tlos serviços será irnediato, ootrtados a partir da assinatura do termo cle

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido r.ro itent 4.4 poderá ser prorrogado. qr,rando solicitado pelo Forttecedor e descle

qLle ocorra nrotivo.iustificacio. cotnprovado e aceito pela Adrninistraçãcr.

ct,ÁrisuLA orrAvA - DÀ Do'I'AÇÃo oRÇAMBNTÁnra

As clespesas decorrenles cleste contrato, correrão por conta cla seguinte dotação fixada na Lei
( )rçarnentária Artua l:
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f.'I,ÁUST]LA }.{Oi\A _ DAS GAITÀNTIAS EXIGIDAS

Para este c,or"ttl'ato não fbrÍtnl c;tigiclas garantias.

CI,ÁI.JSULA DIICINIA .- OT}RIG;\ÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigrrçãti da {-OlYl'ttATAl.{TE:

a) Presttrr as irrÍbrrlações e os esclarecimentos qtte venhatn a ser solicitados pelo contratado;

b) Desiguar Servidor responsável pelo recebimento e conlerência do ob.ieto destc itlstrutrrettto;

c) Ilí'etuar os páigarrentos coníbrttte disposto no contrato;

Il - Constitui obrigação da CON'I'RATADA:

a) Respou<ler enr relação aos seus ernpregados, se houvcr" por todas as despesas decorrentes da

execuçâo tlo ob.leto, tais corno: salários, seguros de acidentes, taxas, intposttls. contribuição de

vales-refbiçõc's. vales-trauspoltes c outras exigências fiscais, scrciais e trabalhistasl

b) Responder por quaisquer darros oausa,Jos diretamente à adrninistração ou a terceiros, decorrentes

der sua culpa ou dolo na,;xeç,1ÇãtJ {o oontraÍo;
ç) Cortrirr.rictrr à cúntratantr. pt;l'esclito. quaisquer anormaliclades de cat'áter tlrgentc. alérn de prestar

crs esclarecinrelttos qLre julgar: necessários para a boa execttção do contrato;

d) Euritir todas a:; Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação visente.

c) Cgrnpronreter-se a aterlder cout presteza às reclamações sobre a clr"ralidade e pontualidade da entrega

do material. proviclenciarrc.lo sua irnediata correção, sem ônus para o MLrnicípio:

f) Entregar os Berrs/Serviços couÍ'orme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATAN'TE.

U) [r a obrigação do col]rrataclo cle rranter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

corn as obrigações por ele assrrmidas, todas as cor-rdições exigidas para a habilitação na Iicitaçãt;.

ou para a qtraliíicação. na cr)tttratação direta;

CLÁI"]SULA DECIMA PRIMEIRA. DA ÀLTERAÇÃO

t;ste C'orrtrato poclerir ser rnoclil'!catlc'' nos segLtintes termos:

I - Linilateralnrcnte. il criterio tla Administração:

a) Quanclo necessária nrorlificação no pro.ieto ou das especiticações do obieto. por motivo

Cev idam rrn rcr .i usti Ílcado:
5) Para nrscliíicação clo valor decorrente da ma.ioração ott reclução cluantitativa do otr.ieto

contratual ate o lintite pernritido por lei.

ll - Por acordo, quantlo:

a) Quando couveuietrte a substituição da garantia cle execução;

5) Necesslrria a uroclif icação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação

clas cond içÕes tiri gi niit'ittst

c) Necessirria a ntoc{if-icaç?iti ila fon:rade pagamento. por motivos relevantcs c supervenietttcs.

nrantido o valor inicitrl:
ti) para restabelecer"o equilíbrio econôntiço-financeiro inicial do contrattr crfl caso de força

,,,nior, caso ÍirrtLritt; tlu lirtrt clo príncipe ou em deoorrência de íatos inlprevisív*is ou previsíveis

de- consccluêrrcias incalcrrlár,eis, que inviabilizenr a execução do contrato tal como pactuaclo.

respeitada. ern qualquer caso. a repaftição objetiva cle risco estabelecida no colttrato;
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Purágrqfo Primeixt: A Conlratada obriga-se a aceitar, nas rnesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões ef'ettratJas até lirnite de 25"/n (Vinte e cinco por cento) clo valor inicial do
Clontrato.
Purúgrufb Segundo: A CON"fRA-f ANTE responderá a CONI'RA'|ADA ern prazo máximo de 20 dias,
prorlogáveis por igual pcríor.lo. o.; pc'tJiilos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
con lra to.

CT,ÁTJSI]LA I}F]CIFTA SHGUNI}A - DIT RESCTSÃO

Dar-se-á a rescisão de'pleno clireito deste Contrato, independentemente de rrotilicação judicial ou
extra.iudicial, nas hipóteses previstas no art. ]SZ d,.a lei 14, 1.33121. sem pqejuízos das sanções aplicáveis.

l'urúgru/it Printeiro: ()corren,-jo ir resr:isão sern que haja culpa da CONTRAT'ADA" será esta ressarcida
d()s plc'iuízos rcgrrlarinentc colrll)rü\,ados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do
C'orrtrattl até a sua rescisão.
Pordgr$b Segundo'. Os cascls cle iescisão contratual serão lonnalmente motivados. assegurando-se i)

a.lONl'IlATADA o clireito t\ próvia c. anrpla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA FoRÇA MAIoR ..

('aso ti CONTRA'l',\DO. poi rrrotir;o de fot'çâ nraior; f ique temporarianrente impedido de cumprir, total
r)ii parcialn)entc. ai suas obriuações. deverá cornunicar o fato irnediatalnentcr à fiscalização, ainda que
verbaIrtrertte, ratiIicant'lo por cscrit o

..\ 1". NA occlrrência tle rnotivo clc lbrça maior. o contrato serzi suspenso enquanto pcrdurarern os seus

ctêitos. poclerrdo cpLalquer clas partes propor o destrato, ficando o CONl'lLAl';\N'l'E obligado ao

pagarnento da inrportârrcia correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRA-|ANTE e o CON'IRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de Í'orça
rrtaiclr.

CLAUSL]LA DECIMA QTiAIT'I-'A - DAS PENALIDADES

A inexccLrção, parcial clu total" dc clualqLrer"das cláusulas contidas no contrato. srrfeitará a partc a

(lONTRA1'ADA às sanções firevistas no artigo I56, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e anrpla
rlefesa eÍil írrocesso adrninistrativo.

§ lo- A rrulta será graduacla de acordo colr a gravidade da inÍiação nos seguintes linrites:

I. 0,5 0/,r 
{ Cinco dccinros por cento), ao dia. até o trigesimo dia de atras«'1, sobre o valor da parte

do selviÇo não lealizacltr
ll. 0,7 (Sctc.lecinros poi'cento), sobre o valor da parte do serviço não realizaclo. por cada clia

subsequente ao trigésimo.

§lo- A adnrinistraçiio se reserva ao clireito de descontar do pagarnento devido à CONl-l{A'fADA o valor
cle clualquer multa porventura inrposta ern virtude do descunrprimento das condições ora estipuladasl
r\3'L As multas previstas nesla clatrsr-rla não tem caráter conrpensatório e o seu pagamc.nto não eximirá
o(a) CONTRATAi)O; cla responsabilidade por perdas e danos, or"r da inrputação clc lirnna cumulativa
iir) outras sanções previstas rra Lci 1,4.133,t21, dec.:rrentes das irrfrações cometidas.

cLÁusuLA DECTMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OI\{ISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas altei'ações posteriorr:s.

constituinclo ato"iuríc1ico perf-eito e conl'erindo às partes signatárias de direito adquiriclo.

v

\/



CLAUSULA I}IiCTl\,tA SIIX'T'A .,DA VTGENCIA

,p.ffiffi F' EIl- tJ ffi$t fuT U f\* I ü IFAL ü H

TEPffiLÁ\ ffiffi ,'q[-T'ü ALHGMH I BAHIA

N orn e.

CPF:

\/

\/

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com término eni XX/XXiXXXX,
podendo ter seu prazo prorrogzrdo de acordo colr as disposições da Lei n" l4.l33l2l e alterações

posteriorcs.

cr,Áusut A DECI;\IA sET'uvrA - FISCAL Do coNTRATo

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o ob.ietivo de acompanlrar,

iuspecionar, encanrinhar e veri'Í-icar a cohÍôrinidade da exeoução deste contrato cle acordo com a Lei

no 14.133 21 . . .,, ,, r -

CLAUSULA DTTCIMA OITAVA - I}O FORO

l:ica eleito o lbro rlo Nltrrricípit'i cle Clapela do Alto Alegre. em detrimento clc qualc;trel outro por nrais

privilegiado que se.ia. para clirirnil cluaisquer clúvidas relativas ao presente Contrato.
Assirl. por estarerl .irrstas e acertadas. subscrevem as paftes o presente Termo cle Contrato, em 2 (dtras)

vias de igual teol e fbrma, dando-o ccimo bom e valioso, na presença de duas testemttttlras.

' : ' Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

LTJIS I{OMEU OLIVEIRA MASCARENHAS
Prefeito Murr icipal

C]ONTRA-[-ANT[i

X X XX X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
i<.cp. Sr. .\xxxxxxxxx,\xxxxxxx

CONTRATADO

'l-estem unhas:

N orne
T I) II:
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Contratação direta pç)r ínexi"qàh:i.I"idade. t{ova
Ici de Licita,çôea 6 Cont,rat**1. Contrataçàct d*l
âúU\râsi csprrcialiaarln nô preataçâo de
ecrviçor táaniooa aepacialisados de
argesaoríe o con*ultoria contábil,
plaxrejaaento orçaranLário s gostão (Art, 7*,
inciso III, da. Lei E'adaral no " 14.13312041) .

Pçeaoag fiaicas ê pêssêas jurídicns
datentorar dô *roüária eepeci,alizaçâo {*rt.
?{, Iff , e § 3" da Lei n. Le.]-31/204X).

1- gIl{rEsE Do ocoRRxDs

1. 0 presente proeesso administratÍvç foi encaninhado a est*a

Assessi:ria JuriCica para análise aÇêrca ila p.i'oposia dc.:

contrat*ação direta, por inexi-gib-'i I j. cia*e d*: iic i- iaçãc, d..r

empresa eXiãDU§ â§S!§§ORXA B CO}ISTTÍ,fORIÀ Csfri(Aff, pêrâ

prestação de serviço técnico especiaiÍzado ce assessoria Ê

consul:oria contábi1, pranejamento, r:rçarnento e geslâo pdr:ê

atender as necessidades do Fundo Municipal de Eciucaçâo, Fund*
MunicÍpal de Saúde, Eundo Municipal de Assislência social e

Pref eitura Municipal de capela do Alto Ãleg::e*§A e suâs
unidacies.

2, consta nos autos Pedido de Autorização cle Demandar erü que
a Prefeit,ura Municipal justificou â c,cnt,ratação nos seguirrte.s
termos:

Fraçs Joaquirn fulachado, 1 70 * Centro * Fofteffsx: ("*?S) S$*t-f"Xr22ikhpj -* *Hp

üÂ $ity§
?,t
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3. #* âut*s
dç:cum*nt*s,

r7ü *

*'Considerancto que a. adminis:r.ãÇãrr puhl-ica de.;a

sequir norrnas contál:eis ri-gorosas estahe:eci.,Ja,*

peLo Tribunal de Contas do Hsn--arlc iTCH), p*:,a

Seçrçtar"i-a do Tesqruro liacicn*, L iS'iN] e "oele Í,ei. ,Jc

ResponsabilÍdade flsca.L {tÊf}- Â r:i:nsuito::j"i,;

auxirliará na correta ap.i" icação clessa s nôt:rrlfi.$ Í

evitando inconsíst,ências ê penalidacles, .A corret:*
execuçâo contáb-tl garente transparôncia nâ gestáe,

dos râcur§o§ públir:os, f*rr":LJ"i.tencla áà prestaçâcr dc:

contag j,unt.o âos ôqgãos de c*r:tr:r.,le e à soci.er"Jadqi.

alÉm d.e evi.tar pr*ssíripis r*jaiçÕes de contas pelr:,
iÍratr tt
+ vu i

forarn regularrnente inst ruÍcios eoln os seçui.nl"*s

anexadon eletronicamente i

1. Solicltação da contrataçâo do serviçc;
2. Termo de 'Retrlerêncial

3 ' Decretr: Muni,cip*i eia ,n*meaçg,o e atribuiçÕes
comj-ssEio e âgentê de contreuaÇãc;

:4. Propoota da empresa G,AEDIÍS ASSE.SSORIA

ccN§UtroRrÀ côNtÂBrL, ' apcnr.ando varor de
260.0CCIí 0CI (duzentor e sesssntã r::r-l rea.i.si êrâ
parcelas de R$ .20,000, 00 iyinle n.i I r:.eais )

: ..l .........i,,. I .. ...5. certÍdão 'negãtiü-a " de debitos rerarivos âa§
tribuLos federa"is ê à drrri cia at i.va da i-lnião.
emi-ticía pera procuracloria*c*ral. da Faaenci*
NacÍonal, assi.l* como í, Cer;:idão munÍcipal e â

Certidão estadual
6.Certificados de cursos e C-tplcnasr

,-I *i,l tli

T,
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? . .âffi s tad*S de CapECid"ecte Ter'íill -i *A ;

g.cNpJ, Râquerirnent,o dc *rilFlrg$á::jn

cont rat,ual i
$ . Hinuta de Contrato;

t 0 . IndiÇação de egistêncie

orÇamentár*-a i

e alterâÇ&tr

de dotaÇâ;

4. É o que sumpre relat"ar. Passç à funclamanLaçã' do parecer'

e - erqá&rss ;unÍnrçr
5. Iniciairnente é oportuno ressaitar qlie & anáIise em comentÜ

cingir*se-á esLrit.amente ao8 aspectoe juridico-legais do

pedid+r vêu que as questÕes têcnicas, ccntábeis e financeiras

fogem à compeüência desta Agsissoria ,Iuridica.

6. Çom efeito, será exeftinada a arjeqllaçã'r rJo procedimentç

administ.rativo instaurado à legis)-açãa pátria e â

documentação coLacionada Ao§ Autôsf no§ ternos da Lei no "

L4.133/2027.

z. r coxrnernçto DmEtrt ron rriluxtffiBr*reâBs Dr LrÇrtaçlo
1. §m regrar â$ obras, serviços, c*mpras e ai-lenações, iia
Adrninistraçâq Púbrica subrnetem-se. à r.rbriqatorieclade de
realização d^o procedimento licitatoriÕÍ :ios terrnos do inçiso
xxr do artigo 37 da constituiçào Federal. A ex*eção consist.ç
na contratação direta por dispensa de l"j-citaçào, prevista nô

art.7S, e por inexigibiLj-çiacte de;j.citação, nos temnos cio

art'. 14, amhos da Lei r,o \4.L33/2L,

.4achsdc, Í?0 * ContÍ* * Fondfnx: S$S'#^? *XP.{NX.Z^tr =' fi tr f} d4$4$-fi0fi
cawa do 
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8.CGrn r*feiLç:, dispÕe o artigt
EteiÇües âs hipót"eses de

inexigihilidade de ticit,ação :

?4 rLa sm,pxnr(:iLaCa I,ei
ü0n[ rfr f. açã c di ret,a

da*

p0r

\/

\/

Art. -t4. É inexigi'rel a li,ci.t.açâc ffutrndc inviável e

competição, em especial nc'§ casos de:

I * aquisiçâo de materj.ais, de equipamentos otl cie

qêneros óu çolltrataÇão rie serviços que só pos§ani

ser fornecidos por proCrrLc,r, êilFresa Íll
reprê§ênta.nte comercj.al excLusiv..'ô$ i

artistiço, diretarnent,* ou poí'meic rie empresário

exc].usivo, desde 'que consagrado peia crit.ica
especi"alizada or; pe-la opÍ r"r i,§t:.r pirb1.1-r.r;

etpasial'isrdôr de nqtursna prerl*lmi.nanternente

iateleçtuaI com pro:f*ssionais *u ernpresas cie

notória eapeaíaliraç*o, veciaca a i nexrgib:-r r cad+
para serviçoe de publicída.ie e Civuigaçâr::
a ) estudos técnicos, p.i.ar:t* j âff{.rrios r prCI j et.os
báeicos ou proJetos executivosi
b) pareceres, pericias e avaliações ern geral;
c ) as*sessaríâs ou gcnsui turl_*s t,ecni-cas e
audÍtorias financeirâs Õr1 tríbutári a.ç;
d) f i-scalizaçâo, supervisão ou q,erenciamêntc de
obras ou serviÇosi
e) patrocÍnio ou defesa de câusas judiciais eu
acimin i strat ivas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoa1;

Machadn, 17*
Cap*le d$

* *entro *
Alt* A,f*çre

Foneffax: ("*?s) * *Ep -í4#4$*#(t0
* fiahls * CNp-l 1 3,fiST. 1 i 'i/*nfi 1-{4a

Fraça
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gi restauraÇão de obras de arLe e Ce bens de '.ralor

histórico;
h) controles de gua.lidade a tecnológico, análises,

testes e ensaios de cêmpo e laboratoria.:' e 
'

instrumentação e monitoramenta de parâmetros

especificos de obras ê do mej-o amhiente e demais

serviços de ençenharia quê ss enquadrem no dispostc

nestê ineiso;
IV objetos que devarn cu FôssêÍÍl. ser contrata.C*s

por meiô de credenciamenLoi

V aquisição ou locação de irnóvel cuJâs

caracteristicas de instalaçÕes ê de l.ocalizaÇâç:

tornem necessária sua escolha"

9 . Sal ientar&os ai,nda í) i{ispostci no a rt ígo 11 , da Lei Ii o

14 .1fi lzAZL quê enfatiea'' gue alérn da garantia do trâtâmeniÇ

isonôrn:-co entre os eventuaig Ínteres sados r â lici-taç"ã,r:

destina-se à obtenÇâo da pfoposta mai s rrâlt-a josa pe rfi ô

AdministraÇão. Vanta;osidada não se çonfunde com menor prsÇ()t

ma§ cOrn obtençâo do bem ou serviço qri§ melhor satisfaç* s
interessa da AdmÍn:tstraçãô.

10 -Nesse nort*r , a. reaJ.iaaçâo da iic-1-.ração ê, em reg.ra,
conditic sine qua non para a consecuÇâo da contrataÇâo
pública. com efeito, é preciso que a ArÍn:-nistração obtenha a
proposta mais vanta josa âo interesse publ.i"co ê1 ainila,
conceda a t,cdos os interessados igual.rtacle de canciiçÕes.

L1 " §xç*pcÍonalmente, em

c*rrlpe L" 1" ;ân, a prôpr iâ
situaÇôes de inviahii"Ídade
leÍ esLâh*Iece r:Íp*teses

de

'ie

Fnaça Joaquim f'fiaçhadn, 'l ?0
Cap*la do

* tentr$ * Fein*ffax (*f-$) SSS*y;"X7.X{2ââ 1 -" CH F} Í14#4$-frt0
Afto Al*çre, ,*'Hlâhifr * üt"lpJ tS.SSf.l i 1/*f}*'Í -$á
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, '*;ii, ,1; ,. *Â[iÀil'$&$ítUÂ
üEri1XAW. tí*''Ã"tr

ffi
#m; { i4,,

1.fuI, 
jt'xr-.,,'1ijí,

' áes.ÉlieLl;i:Í ,
i rlBÊdP*i+ twr, r

t*.§ffiffiv_...
,tHSt*, *::.,f;.f.+tl .á.ii' :

É
I

t
t
t'

I
t
t

I
ll

I
t
I
I
I
Í
{
i
1
Ii
dt
í

i

$

*
§
1

I
a

â
t
Tit
.,;

§



\,/

ffi
ffiwi#;

Árrüs**É' ,'
'iffir

r*'.*Uffi
'ft hit* .Jr,+ §fi ** r;t* I'

pffiffitffiilYuffi& ffiuil*lfrlpet ffiffi

#epHLA mm etr* &1Hffiffiffi fx ffi&*4§&

inexigibi.lj.clade de lícj.taÇão, cr:nforue previst'u no art" 7ti cia

Lei n" . 14, i */2A2\, autorizando â &clminj.st r:ação â realízar

contratação direta, sem licitâção"

1.2. Como observa Felipe Bosel}il, a modalidade nâo 5e confuncte

com a dispensa de licitaÇão, na medida eI6 que derivam de'

fatos geradores diversos:

Enquanto a dispensa çle licitação tem CÔITIC:

ptessuposto fundamenlador a previsão legai' de

uma autorização de não fazer o prr:cediment*

Iicitatêrrio, a inexiçi"bj"1j dade tem cÔnÇ

elerflenL.o de de,finição it inviahilidade prát'ica

de se realLear o procecii"trant-s licitatóric' Hr'

outras pâlavras, a ctispensa derj-T a de lej'

enquanLo â inexiEibil".j"dacle d*riva da real,j"ciace

f ática . SiEnif ica üDe r p"? r'a a I terar ullfr

hipótese de dispenea, seia para criá--la, sei*

para exbingui-lar .á necassário haver alteraçãc

normâtivê.. Ds eiu.tro ladc' a constataçâo dsr

câ6os de inexigibi"l j dade ê deco::rência dc

rnundo real.. Não se cria cr: se alter* os fatos
por ato admj-nist.raLiv* ou ncrma Iegat, eles
simplesmente ocorrêm * dessa forma devem ser
irataclos.

I eo§gt;-,r, Feiipe. Artigo 14. Inl FORTINI, Çr;"stlanâ .; oLIVEIRÀ, Rafaei
Sêrgio :-.lma de; CAl4ÀItÃO, Tatiânâ lcooia. ) . Cornentár::os A 'l-ei dp i,Íeltaçôes e

ContratoÍi Adflinistrativosl Lei l{o 14,133, de i" <ie Àh:r:ii Ce 202':

* FonÊffttx: 3fi H*- A ?.?2,,f227-1 ""- C H p 44S4S.BSS
Capela do Àlto Alegre- Bahia * CNFJ 13.897 1 1 1n0001-#,,,"

pr?fehüradecapela@yahoo.*o* .,Jliliritil. i{l|t1gry51t$.
cnesn 29"?.í4
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l"3.Deslarte, mesmos nâsses cãsos ü legislador previu e

resporsabi I ização solidária, pela contratação indevida , úl
agente públÍco e o cont.ratadc, in ve r:h:s;

Â,rt" 73, Na hipotese cÍe coniralação diret-a
indevida ocorrida coríI doLo, fraude ou errc
grosseiro,cçon*ratadneôagentepúblicrr
;:esponsávei respon*lerâi: *r.rJ.id*r:i an*nte pe"io iiann

sausado ao erário, §eft prej *izo d.e oulrô;.:

sançôes l.egais cabÍ-veis.

1"4,Ressalla-se ainda qus a 1*Í n, 14.133 1202l. alte::*u ü

Codigc Penal, criando a figura da c+ntraiaçã,r diret.a i.Ieq'ai,
no ari-i.go 377*8, cCInn pena de reciusão de 4 a I ános e rnulta

para aqueles envolvicios em contrataçÕes riiretas incievj.das.

15, Dcravantê, â f lexibilizaç&o n* dever rJe licíta; r.àç
impl i ca ausâncj.a de proÇÊsso for:ma.r, , ou se ia, j'lê i:cntrataçâ*
direte, é nesessário obeervâtr ô tei íecierai r?, ld.1331a021. nÕ
guê tange aos prcced.i:nentos mlnimos e à Í:crmati.zação dc
processo de contratacâo rtj.reta.

1"6* Fe:x- ásmq3,

artig# r4, Ca

ohserrr#,*am â§

n#rm&L i v*,

rünt.râta Çâü

Iimd* re I ., 'rJ,r

nffi

hei
r:ç,:m fundam*nLc= nn dj"spens& *ç:

3.d3-i33 l?.ülln t^,rrr,,h&rn C*,,rsrâ* s*r
*xigônfiias' d* fr. rt - ? 2 rJ* rnffi srnm ci*p r- #m#

2.2 r§BrrsrnrlrnÀDs Ds arcrraçÂ*. §anvrÇos sÉeNrcc
E§PECIIITJ&ISrE PRÉtfIgTO §M IIEI, NE §I}IGÍÍTÀR N,Nr['R§ãA E
Pn§§r}§o Fo§, FROTIESXÇ§}I. B§FECI,àÍrIUJI§A.

ht$*chad** t ?fi
*mp*la d*

* #antr* ** l't:rle/fmx; ,,t *,i:ffip d4fi4s_*Ç0
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L?. Aintla a propósitc', cumpre esciaiecer qua o Tribunal de

contas da uniãor por meio do efl'Jnc j"ado n "' . 252 de Seil

enten{imento sumuLado, f ixou CI eni:endimento de que t'A

inviabitidade de competição para a cr:ntraLaç§o cie serviçcs

técnicos, a gue alude o inciso I: do art' 25 da Lei no

8.666/i993, decorre da presenÇa simulLânea de três

requisitos: serviço tácnico especiaJ-iaado' êntre os

rnencj.nnados no art. 13 da referida lei, natr;'r'ütrg singular do

serviço e notÔria esrrecializaçã+ do cÕrllrat'âdc".

1g, Muiro em.bora o texto supracitado sê ref irc à anti-ga i,e.:"

no. 8.66 6/93, entendemo§ §er plenamenre aplicável à nova Ler

de Liciiaçôesr porquanto o incj.so IÍ rir: artrgo 25 da an!:j"q";

lei faz referência à possíhiliclade rJe contratação oireta pÓr

inexigihilj-dade de Iicitação de serviçc,s t.,áçnicos de natureuü

sI-ngular, com profisSl-onai's $u ernpre§a§ de notÓria

especre.i.ização "

19. TaL entendi:nento encont.ra-se plenament* aplicáve1,
portani,o, â hÍpótese da ]inea \rc" dc inciso ÍII do artiEo 14

da Lei no . i{. 1 33/2azl, que f aia da contratação de servi.Ços
téçniccs especializados de nat,.rreza ptedominantemente
intelecrual com prof issionais oil empresas de not.ória
especiatização para assessorias ou coneulto::ias t,ócnicas e

auditor:ias f inanceiras cu tribut_árias.

20. Irn1:r:rtant"ê

inc:-s$ III dCI

r0nce í Lua r
art. 74

â"Iguns e i ç*rn*n t*s *e

da l"eá 14.1"33l ;"i,
r*daÇâ* mn

trcn f orme *

Joequirn §\4aehado, 1 *' Fone/Tiax: (*7§i *3fr91[r-?i]"?:;.i?32.1 * ümF] 44$4§-CIfifi
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entendimento da dout r-inador MarçaI J*ts t en Fj- 1.1",-",'], (i ) Ser..ricr-,

técnicn espec.ializado é aquele quê e;t j qe cic r::c'f :-ssionai r:::re

capacitaÇão alÉm da usua}, ou se j a, hi:bilidades q.,.le

ultrapassam o conhecimento da médÍa dos p::of issionaie çia

área, .ã serem objetivamente comprovadas at-r:arrês de Litulos Ê

documentos que diferençia dos ciema-ts; { tii i serviço técnicc
predominantemente intelectual á aqueie qrre exige ci:

profis,s-ional uma capacitação relaçj.onarJa aos seus potenciais
intelectuais persernalÍssimos, cumprê ressaltar gu* .a

referênçia à, intelect.ual"idade nãCI i.n"plica na au$ênÇi-ê de

habilidades manuâis, apenas Ífldj-Ça a a1;ividarle predominentr.

21. Diante do artigo supxacitaCÇ, sâo exigidos irês
reguisrtos pâra a contratâÇão por inexigrbilj.dade: o sen'iÇc;
têcnico seja um daqueles previsto na I,ei de L:.r:i-taçôes; que c

servi-Ço seja de natureza singular e que haja notó::i *
especializaçâo do contratado. '

22 - Tais ca::actêristi.cas e qual.irfades diferenciadas qu§
permiLa;n a aplicação de metodclogia riifer:enr j. adas visandc ê
execuçào ê cumprirnento da pre§tãÇãc dc eerviço devem serdevidanrente just-if Ícadas pera Àdmini.stração parâ
enquadramento em t"a1 hipótese.
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24.Deve*se observar quÊ a. eerâcterizaÇãCI da
especíalizaçâo, â ser documentain,e:'rIe dernonstrarla
reconhecida pelo gesi1rr públi-co. nâ* se conf,uncie com
qualifi.cação têcnico-profissionar men*iç:nada *üs art.
da Lei no Lq.L33lZlr, na merji.cia e:n que â

futa*hads, 1

caP*la
* *entríJ * Fnnelíaxl (**?S) 3§ [iü -, X2:2Ã1?"ã2 1 * *Hp

dr: ÂIto Aleçre - Fahia * f,NpJ 13 S,S?.,? I 1l*** ,!

Sr*fa*kr radçr e Fm*m ffiy"ffi f?#ffi ,,3 m

Art,. 6o

XIX: l,[otória especialização : qualidade ,lc

prof issional ou rJe emflr*sâ cu j n conceiior it{}

campo de sua especial"itlade, i*acorrente rie

desempenho antêri or, estudos , experiêric.i a,

publicações.r organizaÇão, aparelharnênto, equipe

técnica eu outros requisitcs relacionados ccln;

§uas atirridacles , permir.e inf e ri r que o seri

trabalho á essencial e reconhec:-cianenie adeqr-iad,:

à plena satisfaçãr: do ohjetc do contratoi

Art"?4: {-},}

§ 30 Para fins rJo disposto no inciso i I I

do caput deste artígo, cc.rnsidera-.§s dç noLôria
rqrecíelitlr{§o +' 3»of,íasionarl ou e âqprâs* cujo
oonssLto Íro trâspo dm Buâ eapecial,idad*,
decorrenfe de desenrÍ:snhc ünt,*i:iôr, eslr-ld;;s,
eNperlêncj"ao puhiiçaÇ*es, o::canieaçãc,
aparelhamento", equipe tócnica ou CIuiros
requlaitos relacioiiados rÕm suâs atividades,
pernttr ínfari.r rju* o sam trabalho á ecçencial e
rsÇsnhe*ídaxumnt& adequm#* à p**nn
objeto do sonLr&t$.
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PffiffiFffitTtrffiA ffiu$-llf,tpÀt ffiffi

#epffiLA ffi# etTfr Atffiffiffiffi q ffi,effi§e

especializaçã,o pressupôe que a experiência pretérita ci*

potenc i.al contratado seja essencíai para ã consecução d,r,

objet:"'ro per§€gilido, sendo .essa . c,âr,3üLeri.st ica *speci"*l c:

traço quê ampara a Ínvj".abilidade de *om1:eL.iÇã*,

25. Arsim, em regra, a compJ-exi Cade do objelo a ser

contratado responsável,, incl.us j-'*,re, por j ust i f ir;ar fi

satisfaçâo da demanda adrninis{:rafiivar eüe ã prestação Co

serviç.: seia realLzada por um pr:o.fissional cr.i uma empresa te
alta qualif icaÇãor rrss ter:inqs çlo arL , -7 4 § 3o da L*r
14.133,t21.

\ /v

v

26.Nesta ssara, Marçal Justen Filho * l.enca eiquns

forrnars capazes d.e demonstrar a especiairzação
contratado:

doturn*R i-t;;,

do futur{}

i, ".1 conclusão de Çur§os e â tit"uiação na

âmbito da pós-graduaçái* r â part,ic j.paÇãe en
organismos voltadsa a af,i'ridade especiari.zada. c

deseüvol-vimento frutifero ts exitoso de serviços
semelhan.tes êm outras r:pnrtuniclades, a aut.o:: j-a

de crbras t§cnleasr Ç r.:x,,:rrí.c;-c 6e magistéric
superior, a premiaçâo em concursos ou â obtençãr;:
de 1áureas, a organizaçâo de equipe técnica e

assim por diante.

27 . Verif,icando a documenta.çâo âcost;â
Administrativo AO3/2OZ,S, constaru Cerf-ifícarjüs
Diploma de niveL superior enr Baci:* rel_arJs

n{}

de

em

Pr0ces,sC,

*t^Ir§{}s,
a(r§
í "t âtÊ1 -a -t -à (:
t., .r- \á r L \-,, l* Lá uJ

Preça Joaguirn íI4achâdo, 170 * Çsnffo -* troneffax: {t*7s} sss0 "?Êâ?t ãã1 -, *nFi,44S4
*anmlm dn Alto Almçre * Bfihiâ * *hlpJ 1 ff , 8#}'. i 1 r i*fi{},1 çl4
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PffiffiTffiIT[JffiE ffiUHIfiIPAil ffiffi
ffiepmile ffi# eilT# Atffi#ffiffi {,, ffiAF4*e

Contábeis e Direit.o, aLestados de capaciCade Lêcnica emitidos
pel"a Prefeil-ura Municipal de Conde*Ba, Pref eiiura Municipal

de üacobina-Ba, Frefeitura 'Municipal de Santo Amaro-Ba,

Prefej.Lura Municipal de Camaça::i. Ba, Prefeitura Municipal, de

&lagoi nhâs, Ba, Prefeitura Municipai de São Sebastião clc

Passé, Bâ ê outros, diante disso, restra comprcrv'âdâ a notória
especialização

28, Nc que se ref€re à singular nâturêzâ ria serviço, ai.ncla

que não esteiâ contemplada na nova leÍ de }lcitação, segulmoÍ

a orie::tação de gue tal requisi.to ss enconlra implicLto nâ,

contrataçâo direta por ínexlgibiiidade de licitação de

§erviÇos técnicqs especializados. À singr:Iaridade diz
respei t^o aCIs atri"butos sub j etivos do $eu executor,

insuscetiveis de serem raedidos pel*s cri.trários objetivos Ce

qualificação previstos no proÇes§o licitatóri*. §ão elementos
essenc:-ais pâra a exêcuÇão satisf,atória da objato contratual,
gue afastam a execução mecânica âu merament,e protocclar,
devench a conrj"ssão de cont.rataçãr: c,*nf*:. j.::: íi* os serç1ços
preslados tem naturêua s.ingular, psr:quant,o n,âc foi possiveL
dos ciocumentos juntados detectar sua configur:ação.

29 - Esse entendimento encontra abri.go ers orientaçâ. sumurar
do Tri.bunaI de Contas da União (§irmula 03g ) r eue vej.o a
reboque da srra vasta jurisprudência a respei-ta dessa maté::ia
e que ainda se enconLra fortemente váli-do, a despeito de ter
sido edítado à luz da Lei n.o g.666/gi.

30. com efeito, deve ser clemonstracia se a sinqularidad.e da
natureza do servÍço nâo ê a1ço que poce sêr acrquiri_do por

&4m*hndfi, 1f0 * f;ffip 44§4
Fraça Joeqminr

Capelâ d0
1 -*4 ítlt3,nft{isr* iár?rlfffi}- §írffi

Ç,n#,*"9âá$" f,?+ 
' +ç':
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pffiffiFffiilYuffie Mur*t#tp&L ' ffi

#,epffiLÀ ffiffi -etr# A*-ffi{ãffiffi dn ffi&ffite

escüIha de qualquer profissicnel,
exige seleÇãç de prtrfissional de

ccnhe L: íirient# ,

pois tal peculiarÍCad,e

ilütôria especializâÇáo *

3L. Diante desse cenário, deve*se r§putar qile a contrataçâc

da empresa, uma vez conferido .pela e se momento conferj.<lc o

elemento da singula.ridade pala Çomissâo de ContrataÇão'

enquadrar-se-ia na hipÔtese de j.nexiqibilídade de liçit,aÇão,

hábi1 â ensejar sua direta contrataÇão.

2.3 .rUSTrFrCÀtr$râ

32, l)tro caso, verif iCa-Se O enqua,Cr:arnento na j r.rst.if icat"iva

para à contratação apresentada pela Itreí"ej titra MiinÍcipal" d*

Capel"a do Alto Aleqrer tal cÕmo §e ext rai, cje f orna.

pormencrizada, do seguinte trecho:

III JUSTIFTCATIVA

Considerando que a adni:*nis [raçã,r publica deve

seguir normas contáheis riEorosas estabelec.'ltlas
petô ?ribunar de , contas co sstado {TC§}. pe;-a
§ecretatria do Tesouro Na.ciona. t (sTN] e pela Lei .,le

Responsabilídade fiscal (;,RF). Â. ccnsulroria
auxiliará na correta apiJ.r:ação rlessas normas,
evitandc i"nconsistências e penaJ-idacies. A correta
execução conLábir garante transparência na ges:ãc
dos recursos púbii.cos, faç:i-ritnndo a prestaçâo iie
ccntas junto aos órgâos dc cçnlrol.e Ê à sociedad*,
al-ém de evitar possíveis r:ejeições de contas pero
rC§. "
IV * JUSTII";CATIVA QUÀNTO A ESCOLHA DÃ E]MPRESA.

fi,4m,ç!19d0, X7fi * {"*7-$} 3ôÊ*-ã ? ?âl? ã 2 1 * ffffip 44#4$,**fi
Capalâ d* Aft$ Al*gr* * Bahier *.ÇÍsFU ,t,?.Sfif-. 1,i

Praça Jnaquirn

p r*fm I tu radB* fi pm* m,ffiy &, [:l #q] . fl (] flnu

1l**#r-fi4
- :i i ;,,(, ,,-[?á]j#,dig'fUA

rl "â r|;ft,qf$" 3 fÍi.
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PffiffiFffiilYffiffi& ffiilhIIÇIF&T Mffi

f,,epHm mffi Atr0 ALffiffiffiffi * ffi&r4$&

A êmpresa enviou lrlrt portf oiio, apresentando a

proposta de serviço t.*cni-co especializado de

assessoria e consultoria cont.ábr1, planejament-o,

orÇamento e gestão pâra áLende.r ê§ necessidades .J*

flr:ndo Munici"pal de §ducaçâc:, Fundo Municipal ç"e

saúde, Fundo Municipal de Assistência sociai ê

Prefeit,ura Mr:nicipal de cape)"a. da AIt.o Alegre*BA çi

suas unidades.

2.4 JUSTTTICATTVA DO pREÇO

No que concerne à justifi.cativa de preÇo, vê-se que

Õ valor apresentad<r pela enpre§â f ci de 11§

26A.000,00 {duzentos e ses§enta rr.il rea.is)

parcelados em LA párcelas de R$ ?fj-oo$r000 (vinte

miL reais).

2 "â psprDo DE Ànrofituâçâo nG DE$BEâÀ, I}trmRM[çfO §E

DI§FO!{ÍBILr&*DE EtNàtICBfBâ X çAÇnf,mrT*,nXa

33 - Nn tocante à disponibilj-dade f ina:iceíra ,r ÇxÇarnentár j.a

para esta contrataÇâôn , observa-se a j.ncàa que â üivisê.c de
Progranaçâo orçartentárta exprêssamente atestou que a*preseni,e despesa possui adequação à Lei orçamentária para o
presente eNerclcio e compatÍkrilidade com o piano plrrrianuai
para o.* exercieios futurog", o que bem respa ]_da a autorização
peJ.o ord,enador de despesas.

2.6 DA §ECE§§áRI& BTTBLICIDâSE

34- É de sê ressartar que a teÍ n.E i.4.r3i121 prioriz*u
divulgaçâ'o das contrataçôes por mei* d* portril Nacional
ContrataÇões públ"icas (pNCp), al,êm d* Õ para{Jrafo únj"ca

;ã

rJe

rlm

p r&fin itu ra dsgâ p* I*ffi m *r m m 
" 
ff r$ m , ; : ,,iíÂf{qFâ§ill/Â

' ' ''arÀi.tá"â$- #-t
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\-/

arlige -i2 do supracÍtado diplorta norm.rtivo exigir quê o atr:

que autoriza a contrataçâo direla ou o ext-râlro decorrente cio

contrãto deverá ser divulgado e mani.iclo à dispcsição dc:

público em sitio eLetrônico oficial.

35. Diante desse Cenário, em quê ptse ainda não obrigatÔri*
ao Munj.cÍpio de Capela do Alto Alegre, r:eÇoffienda*se que o ato

de contrâtaÇão direta sêÍa publicado no Diário Oficial' e em

observância aos princlpios Gonst^ituc j^onais rJa publicídacte e

da eficiência.

2.7 DO PROC§DIItmWO § CmCELrgr

36. 3s casos de contrataçllo dír't:t,e nán eii-spensam ü

observância de um praÇedimento formal. pr*vin' coÍn a apuraÇã ,

e comprovaçâo da hipotese de dispensa oL1 i-ne>;iqi* j.iidad* Ce

Iicitar:ão, rnediante prôcêdimenLCI adm:-r:.is-trat.:.r,'* que atencia c

art. i2 da Lei n. Ld ,133121,:

Â,rt. -12. O.proqesso de *ont.rataç§.o direta, su*
compreeÍrde os casos de ieexigibi iidade e *t*
d:.spensa rie licitaçâo, deverá ser instruido com CIs

seguintes documentos:
r * document.çr de formalização de demanda e7 §ê for
o caso, estudo técn j. co preliminâr, aná}iee cle
riscos, termà ' de rêferê:-,c'ia, p^r:c j er*o básicr: ,rl.r

projeto executivo;
r r estimativa de despesar eilê deverá seri
calculada na forma estabeiecirra ns art. 23 desl-a
Lei.;

f\dmc.hads- 170 * C&ntro * Foneffax: (*7S) 36$ü-7",?2kf?.?2X ,* ü§tr
Alto Aloçre * sárhia *- f;$p", 1,8 #í.I]f"111/*r)*1
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pffiffitffitTff ffiA ilwuilI*lp&t ffi ffi

*&pffiil& mf;I eLr* ffiffiffiffiffi Ç ffieF*ã&

rrr - parecer jurídico e parec:ere§ lácnicosr 58 for
ô ca§o, que dêmonstrem o alêndiments dos requisi.tos

exigidos i
Iv - demonstrâção da compâLibilidade da previsáo de

recurgos orçamentários com o compromisso a sâr

assumi-do;

v comprovaÇão de que o ccntrat'ado preenche o§

requisitos de hablttteÇão e qualificação rnÍni-na

necessária;
VI razão da escoLha do r:*:rtraLaçio:

VII justificatÍva de Preç*;
vIII * autorização da autori.ciacie conpetenLe.

Parágrafo únieo. O ato guê autorira â contratação

direta ou o extrâto decorrente do c*ntraLo dever:;í

sêr divulgado e mantido à disposiç,ão do públicc ênl

sltio eletrônico oflcial.

3?. Para tanto, Verifica-se o Curnprimento e ateridimentÔ§ dos

d.ocumentos necessários à regularidarle Ícrmai do procedinentc,

adotado

3. CoNCLUSãO

30. CÇm essas con*lderaÇôe§, rest"ritamente aos aspectos

juridico-formais, esta Assessoria JurÍdj ca, daade quâ

atcndid*a at racoorandrçõee 7 opi.na f av*ravel:nente à

contra:açâo de GRnDUg â§§E8§ORIÀ E COIÍ§UX.EORIII COlffáBIL pâra

prestação de seruiço têcnico especiaj-izado de assessoria e

consul"toria contábiI, pJ.anejamento, orÇâment* e gestãÕ parâ

atender as necessidades do Fundcr Municilral- cir, çlr{r:caçâo, I':-:neJc,

Munici.pal cÍe Saúde, Fundo'Municipal de Assj"stência §ccial t

Machado, 170 -Centro - Fone/fax: f?§) 3S90-Ze22nZX *' ÇgP {464S000
Capela do Alto Àlegre - Bâhh - CNPJ 13.S9?.1 1Í1CI001-Sd

prafetturadecapola@yahoç.eom .-.:1t; :;,ííâlÍT,qSttig
,)\si*lr.{tl+

Pnaça Joaqtitm
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ffi,epffiffi ffiffi el-r# ffiffiffiffigl s, ffie$*$.&

PrefeiLura Municipal de Çapela do Alto A.leqre-BA e suâs

unidadesr êIIt razão de inex.igibilidnde de licitaçâo, colrr

fundamento na alÍnea lic" do incíso IlI do artigo 74 da Lei:1o

14.:"33/202i.

39. í: 0

G*3 /2*24,

pareceI referente ao Processo Àdmin:-stratir"'

suhrfieLido à âprec,iaÇâ$ de vr: s s â ..$mi:irür j-â .

capela do Alto Alegre * êÃ. 0? cte janei.rc ce 2425.

rt I 1 I

, \ !,, [**.'pu,-1, $ ',,"\., ,5 l] {ü-
I*T}IU R,TCàRDO CaETÀT{O Bâ §ITVA, i i

oÀmn N#* 3S.3"Í4

\É

\/

Mache*o, 171) * * Fcneffax: (*75} 3§Sn*222?.12221
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ll"ç ti ){ I{ ; i [rl [,itr],4.Dti DE I.,ICl1'AÇÃO No 00212025

Destarte, pelas razões enrarracltrs da Prclcuradoria Jr"rrídica, as quais concluem pela plena viabilidade
da contratação clestacacla, subnreta:se à apreciação do CheÍ'e do Executivo, nos ternros da legislação
pertinente" cpra! sc.ia ii Iei rro 11.lr112021, para deliberar acelca da ratificação da lnexigibilidade de
t,icitaçào. aututrila siib c, n: 011212025, obietivartdo a contrâtação da empresa GRADLTS
.ASSI:SSORIA Ii, i,íJNStlL't'OItlA CONTÁBIL, inscrita no CNI')J sob o n" 07.602.45310001-37.
pirra Con{rataçâo rlc ernpresa 1l:rr:r prestação de serviço técnicos especializatlos rle Assessoria c

[]tlnsult«rria Cont:ibil. planeiarrlento, orçamento e gestão, para atender as ncccssidades do
I,'untlo Municipal tlc Educação, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal tle Assistêncirt
Social e Prel'eitura Municiptl dc Capela do.Altp Alegre e suas unidades, oujo vtrlor estirnado é

rlr. R$ 260.00ü,00 1f)uzentos e slsse-nta mil reais).

Capela do Alto r\legre- tlz\" Oti de .liureiro cle 2025

lt hl I L,t ALN{EIDA
A gr,:rtte de Contrataçãcl
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T',tiEtMo DE RA'I-IFICAÇÃO
Ii\lixr(;f I]íI,[DAr)E DE LICITAÇÃo tio 00ztzc,zs

C',.lusiclelando () teor do parecer cla Procuradoria Jurídica do Município de Capela clo Alto Alegre, benr

como da Cornissão Pernrarrente de Licit4gão; que opinaranr pela contratação pol lnexigibilidade de

i.icitação cla empresa GRAIIUS A§SESSORIA B CONSULTORIA COXfÁgtL, inscrita no CNPJ
sob o n" ()7.602.{53/0t01-J7.

L'crnsiderando a configLrração de situação prevista no Art. 74 Inciso III tta Lci nu 14.13312021 e tt

nccessidade da reuliz-açãtl da corrtratzçãoern questão;

Decido Ruti/icar a presente Irrexigibilidade de Licitação com vistas à contratação direta da
cnrpresa CttADtiS ASSESSOI{lA lI CONSULTORIA CONTÁI}IL, atraves cle Inexigibiliclacle
clc Licitaçiio, aLltuiicla sob o'r.rq 0():1i2025, para a Contratação rle empresa pâra prestação de serviço
técnicos especializados cle Assessoria e Consultoria Contábil, planejamento, orçamento e

gestão, para atcntler as necessittrtles do Fundo Municipal de Educação, Funtkr Municipal de
Saúde, Fundo Municipal tle Assistência Social e Prefeitura Municipal de Capela tlo Alto Alegre
c suas unidades.

('Ltrnprit-se.

Capela do ,Alto Alegre- FlA, ()tl de .laneiro d e 2t25
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IJ] X' I'f,TA'I=O DE [TA'I'[ITIC A Ç ÃO
{N rixI{; I p,t[,[I]ADE Dtr LTCITAÇÃO No t]0 2/2$25

A PREI"EITURA CAPIILA Do ALTO ALEGRB do Estaclo da Bahia, no uso de suas atribuiçõeslegais, de acordo corll o ci isposto u,.r Art. 74 Inciso III da Lei no l4.l 33/2021 , rtúificao proced imentoile contratação clireta por Inexigibilidatle de licitação, em.basado no ciiplonia t"gnt, a empresa(;llADUs ASstlssoItIA [, CONSIILTORIA ôorvrÁnrl, insorira no CNpJ sob o n,,$7'602'45310001-37, reÍbrente à (lontratação de empresa para prestação de serviço têcnicos
csPecializrrdos ttc Assessoria c L-onsultoria Contábii pturrj;u."nto, u.ç-rr*ntrr-* gestao, parairtendc'r as necessitl:rttes tlo tr?uirclo Municipal cle Educação,"Fundo Munlcipal de snúde, FundaiVluniciPzrl de Assistôncia sociri! c Pret'eitura Municipal de Capela do Alto Alegre e suasunidatles. tro valor global de ltl$ 260.000,00 (Duzentos à ."r."rrtu .ir ."riE, ã,,,,,prindo asrin1com as clisposições entendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégitil'ribunal de ContascIosMurricípioscltll]stadodaI]irlria..].-]

capela do Alto Aleg.c- BA. 0B cje .iarreirtl cl e 2az5

LUIS
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\/ certiflco par:-i os clev id.s flns qlle a
I nexigifrilidadc de l-ie itação n,,
íJü212$25. l':oi lrublicaclir iro MLrral cl;r

Prefeitura desta Cidacle, nesla cJata.

Capela do r\lro Alegr.e - Br\, OB/t) ITAZS

cER'I'[t)Ãü

Sec. (le Gabincte
Melka Men Santos Bastos

Prefe ito M un icipal
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lix'!'liAT(] D E R;\'I'IF'ICAÇÃO
INEXtGtBtrI-,tl)AilO DE LICI'rAÇÃO Nn 002 12025

;r i'lttlF'[,t'fuRA CAPEI,A t](} ALI'() r\LtiGRE do Estado cJa Bahia, no uso dc suas atribuiçrics legais, de acordo
,i,iu o clisposto no Art. 74 lrrciso lll da i.ei no 14. 1133 2021, ratilica o pt'ocerlirnento de cotttrataçào direta por
lr:rigib-ilidade de licitação. embasado no diploma legal,.à empresa GRADUS ASSESSORIA B CONSULTORIA
( i r]I,1TÁBIL. inscrita no CNPJ sob o no 07.602.45310001-37, referente à Contratação de cmpresa para prestação de

srrviço técnicos especializados de Assessoria e Consultoria Contábil, planejamento, orçamrnto e gestão, para
iiir:rider as necessidades do Fundo lVtunicipal ds Educação, Fundo Vlunicipal de Saúde, Fundo Municipal de
,'rs'istência Social e Prei'eitura Municipal rle Crrpilla do Alto Alegre c suas unidades, no valor global de RS

2i,íi.000,00 (Duzentos e sessenta lnil rcaisT, {lurrrprinclo assirn corn as disp«:sições emen<Jas pela legislação aplicávi:l à

,.r.r)iicrLr c pelo Egregio Jribunal dc Ctrrrtas Jos itiunrcípios clo Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA,0B de

i ,. : ,, ii ir Jr' 202 5.
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